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Manifestando concordância com o relatório técnico registrado à peça nº 44 do 

SGAP e considerando a existência de apontamento inserido no âmbito de competência da 

3ª Coordenadoria de Fiscalização do Estado (item II.1 - Omissão na remessa e/ou instauração 

de Tomada de Contas Especial pela Secretaria de Estado de Saúde), remeto o processo em 

epígrafe a essa Unidade, em cumprimento à determinação constante do despacho de peça 

nº 42. 

 

Belo Horizonte, 15 de maio de 2023. 

 

 

Marina Pimenta Fraga Maselli 
TC 3196-5 

Coordenadora 
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